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TC 034.181/2017-2  
Natureza:  Prestação de Contas. 

Unidade: Fundação Universidade do Amazonas. 
Responsáveis:  Armando Araujo de Souza Junior (417.213.732-

68), Gilson Vieira Monteiro (130.338.402-72), Guiomar Ramos 
Mirandola (389.383.242-49), Hedinaldo Narciso Lima 
(161.135.862-00), Kathya Augusta Thome Lopes (214.252.562-

87), Lilyanne Rocha Garcez (644.491.142-72), Lucidio Rocha 
Santos (216.017.123-91), Luiz Ferreira Neves Neto 

(512.167.952-15), Luiz Frederico Mendes dos Reis Arruda 
(007.491.412-04), Maria do Perpétuo Socorro Rodrigues Chaves 
(049.766.062-87), Mariomar de Sales Lima (445.705.892-00), 

Marne Carvalho de Vasconcellos (652.753.902-97) e Márcia 
Perales Mendes Silva (214.861.902-00). 

 
  

DESPACHO DA RELATORA 

 

 Trata-se da prestação de contas ordinária da Fundação Universidade Amazonas (FUA), 
referente ao exercício de 2016. 

 A Secretaria de Controle Externo no Estado do Amazonas (Secex/AM) opinou pela 
regularidade das contas de parte dos responsáveis e pela regularidade com ressalvas das contas da 
Reitora e da Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade, Márcia Perales Mendes Silva e 

Kathya Augusta Thome Lopes.  

 O Ministério Público junto ao TCU – MPTCU, em divergência, avaliou que o processo 

não estaria em condições de exame conclusivo, posto que pendente de solução de irregularidades 
relacionadas a pagamentos de retribuição de titulação sem que parte dos servidores contemplados 
tivesse apresentado diploma de conclusão de curso, em afronta ao art. 37, caput, da Constituição 

Federal e ao art. 17 da Lei 12.772/2012.  

 Em concordância com o MPTCU, acolho a proposta preliminar de audiência de Márcia 

Perales Mendes Silva (CPF 214.861.902-00) e Kathya Augusta Thome Lopes (CPF 214.252.562-
87), respectivamente Magnífica Reitora e Pró-Reitora de Gestão de Pessoas, para que apresentem 
justificativas acerca dos indícios de irregularidades destacados pelo Parquet, indicados no parágrafo 

anterior. 

 À Secex/AM para adoção das providências. 

 
TCU, Gabinete, em 28 de maio de 2018. 

 

 
 

(Assinado Eletronicamente) 

ANA ARRAES 
Relatora 

 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 59402557.


